
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA-RN 
CNPJ. /MF 70.032.321/0001-53 

Av. Fundador Francisco Quinino ,148 
Ipueira –RN 

 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2026 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Ipueira/RN, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o parecer jurídico inserto nos presentes autos, torna dispensável, com 

fundamento no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação da licitante EVA 

TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o n.º 55.738.556/0001-71, para serviço de agenciamento de viagens com 

emissão de passagens aéreas para atender a demanda da Câmara Municipal de 

Ipueira/RN, no valor global de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Percentual de desconto 

de 105%. 

Ipueira/RN, 04 de fevereiro de 2026.  

 

NILMARA DE ASSIS LIMA 

Presidente 


